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                                                                Cabo Frio, 23 de fevereiro de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 48/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Jean Carlos Corrêa Estevão que “Dispõe sobre a distribuição gratuita 

do cordão de girassol para aqueles que possuam deficiências e transtornos ocultos”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 48/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Jean Carlos Corrêa 

Estevão que “Dispõe sobre a distribuição 

gratuita do cordão de girassol para aqueles 

que possuam deficiências e transtornos 

ocultos”. 

 

Em que pese a relevância da iniciativa e a louvável intenção de seu nobre autor, a proposta 

legislativa em questão apresenta óbices legais e constitucionais intransponíveis à sua sanção. 

 

O escopo teleológico do legislador que norteou a aprovação pelo Poder Legislativo do 

Projeto de Lei em tela, qual seja, identificar aqueles que possuam deficiências e transtornos ocultos, 

encontra-se plenamente atendido na Lei Federal nº 14.624, de 17 de julho de 2023, de aplicação 

nacional. 

 

Referida lei inseriu o art. 2º-A, no Estatuto da Pessoa com Deficiência, para instituir o 

cordão de fita com desenho de girassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com 

deficiências ocultas. 

 

De acordo com a legislação federal, o uso do cordão é opcional e não dispensa a 

apresentação de documento comprobatório da deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou 

pela autoridade competente. 

 

Assim sendo, resta claro que a instituição do cordão do girassol para identificação de 

pessoas com deficiências ocultas já se encontra normatizada nacionalmente, sendo, dessa forma, 

inconveniente a edição de legislação específica para o Município de Cabo Frio. 

 

Em outras palavras, é contrária ao interesse público a superveniente edição de normas legais 

que, mais uma vez, venham a dispor acerca de assunto já normatizado, tornando esparso e confuso 

o seu regramento no âmbito local, em evidente detrimento do interesse maior na busca pela sua 

consolidação, na forma preceituada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, editada com 

supedâneo no parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, no sentido de que as leis 

conexas ou afins devem ser reunidas, mediante sua integração em diplomas legais únicos relativos a 

temas específicos. 

 

Nota-se que o art. 2º da propositura trata da implementação de um crachá contendo diversas 

informações que deverá ser utilizado para identificação das pessoas com deficiência e transtornos 

ocultos, distanciando-se, portanto, do regramento estabelecido em âmbito nacional, que menciona 

apenas um cordão de fita com desenhos de girassóis. 

 

Nesse sentido, comporta ser realçado que a iniciativa para legislar sobre a proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência é de competência da União, Estados e 

Distrito Federal, não devendo o Poder Legislativo Municipal invadir esta seara. 

  

            Vejamos o que reza a Carta Magna: 

  

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

 

(...) 
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XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

 

(...) 

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 

limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais 

não exclui a competência suplementar dos Estados.” 

 

Ao contrário do art. 23 da Constituição Federal, o qual atribuiu a competência comum à 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios para legislar sobre determinadas matérias, o art. 24 – 

ao determinar as matérias de competência da União, Estados e Distrito Federal –, 

obviamente excluiu o Município da competência delegada pelo poder constituinte. 

  

           Portanto, considerando que o Município não pode legislar sobre matéria de proteção e 

integração social das pessoas com deficiência, a proposta normativa ora em análise está violando a 

sistemática vertical de distribuição de competência legislativa, ou seja, está em desacordo com a 

Constituição Federal, sendo assim, inconstitucional. 

 

 Destacamos, ainda, que a pretensa proposta de Lei não trata de assunto de interesse local, 

vez que a questão pode ser de interesse de qualquer Município. 

      

A esse propósito, tem-se claro que a identificação de pessoa com deficiência ou transtorno 

oculto encontra reverberação de âmbito nacional, assumindo uma abrangência que exclui a 

possibilidade de edição de lei local sobre o assunto.  

 

Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema dessa 

natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se em evidente 

desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), pedra angular da 

repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos entes federados. 

 

Não bastassem tais vícios, há que se considerar ainda que para concretizar a previsão 

normativa em comento, o Executivo teria de dispor de recursos para arcar com os gastos dos 

crachás que deverá distribuir. Tal assertiva implica inquestionável aumento da despesa pública, 

e consequente previsão orçamentária; pois, do contrário, estar-se-á em flagrante afronta aos 

artigos 167, incisos I e II da Constituição Federal de 1988. 

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos que não foram 

observados. 

 

Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, visto que demandaria a disponibilidade de investimentos específicos, o que, 

consequentemente, geraria aumento de despesa, sem a correspondente previsão de fonte de 

custeio. 
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Por derradeiro, impende destacar que, além do não atendimento das exigências 

determinadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000), também incide sobre a iniciativa legislativa em apreço o óbice decorrente do 

disposto no § 10 do artigo 73 da Lei Eleitoral (Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997), que, no ano de realização de eleições, proíbe a distribuição gratuita de bens, valores ou 

benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 

estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior. 

 

Nessas condições, explicitados os óbices que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-

me na contingência de vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa 

Legislativa. 
 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504.htm

